
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO - MT 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2020 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2020 
 

 

A Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, nomeada pelo Decreto Municipal nº 

06/2020, vem a público divulgar, para o conhecimento dos interessados e para fazer constar no edital de 

Credenciamento nº 07/2020, cujo o objeto é o Credenciamento de empresas para especializada em serviços de 

pedreiro e servente de pedreiro e pintor em seu Anexo III – Tabela de Referência de Serviços e Preços,” os 

seguintes termos: 

 

 

Onde se lê:  

(…) 

 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

 

VALOR (R$) 

1 

PEDREIRO, Executar trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais de 

construção civil, guiando-se por desenhos, esquemas e especificações, e 
utilizando processos e instrumentos pertinentes ao ofício, para construir, 
reformar, ou reparar prédios e obras similares. 
Detalhada: Executar demolições de alvenarias e peças estruturais, bem como 

retirar o entulho proveniente dessa demolição, abrir e re-aterrar valas, cortar 
alvenaria e piso, limpar a obra. Efetuar a remoção do entulho da obra. Dosar 
e executar a mistura de cimento, areia, pedra e água, para obter argamassas. 
Controlar o nível e o prumo das obras em geral. Zelar pela segurança 
individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando 
da execução dos serviços. Executar tratamento e descarte de resíduos de 
materiais do local de trabalho. Executar pequenas alvenarias/revestimentos, 
contra pisos, passeios e fixa batentes de madeira com argamassa (após a 
instalação do batente no local).  
Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, 
instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho. Executar 
outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 

 

R$ 170,90   

2 

SERVENTE DE PEDREIRO; Executar tarefas manuais simples na construção civil 

para auxiliar na edificação e reforma de construção civil. 

DETALHADA: Efetuar a carga, descarga e transporte de materiais, servindo-se das 

próprias mãos ou utilizando carrinho de mão e/ou ferramentas manuais, 
possibilitando a utilização ou remoção daqueles materiais. Escavar valas e 
fossas, abrir sulcos em pisos e paredes, extraindo terras, rebocos, massas, 
permitindo a execução de fundações, o assentamento de canalizações ou 
tubulações para água ou rede elétrica, ou a execução de obras similares. 
Misturar cimento, areia, água, brita e outros materiais, através de processos 
manuais ou mecânicos, obtendo concreto ou argamassa. Preparar e 
transportar materiais, ferramentas, aparelhos ou qualquer peça, limpando-as e 

R$ 100,00 



arrumando-as de acordo com instruções. Auxiliar o oficial ou encarregado, em 
conjunto ou sozinho para levar a bom termo a execução de suas tarefas. Zelar 
pela conservação dos locais onde estão sendo realizados os serviços. Executar 
outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional. 
 

3. 

PINTOR; Execução dos serviços e ou reparos de pintura em fachadas ou 

ambientes internos, lixamento, pequenos e ou grandes áreas de reparo, 

executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu 

superior. Pinturas em geral com aplicadas de várias formas e com vários tipos 

de tintas (esmalte, acrílica, PVA, látex, Resina ou Verniz, Massa Acrílica ou 

PVA Tintas Epóxi, Tinta antiferrugem, Aplicação de Texturas, Grafiattos, etc.). 

Normalmente são aplicados de 2 a 3 de mãos de tinta para cobertura e 

acabamento da superfície. Inclusive reparos em alvenaria, tratamento de 

superfícies para pinturas, limpeza de calhas e lajes. 

DETALHADA: Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos 

de proteção apropriados, quando da execução dos serviços. Executar outras 
tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu  superior.  Zelar pela 
guarda conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e 
materiais utilizados, bem como do local de trabalho. Controlar o nível e o 
prumo das obras em geral. 
 

R$6,99 

 
 

Leia-se:  

(…) 

 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

 

VALOR (R$) 

1 

PEDREIRO, Executar trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais de 

construção civil, guiando-se por desenhos, esquemas e especificações, e 
utilizando processos e instrumentos pertinentes ao ofício, para construir, 
reformar, ou reparar prédios e obras similares. 
Detalhada: Executar demolições de alvenarias e peças estruturais, bem como 

retirar o entulho proveniente dessa demolição, abrir e re-aterrar valas, cortar 
alvenaria e piso, limpar a obra. Efetuar a remoção do entulho da obra. Dosar 
e executar a mistura de cimento, areia, pedra e água, para obter argamassas. 
Controlar o nível e o prumo das obras em geral. Zelar pela segurança 
individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando 
da execução dos serviços. Executar tratamento e descarte de resíduos de 
materiais do local de trabalho. Executar pequenas alvenarias/revestimentos, 
contra pisos, passeios e fixa batentes de madeira com argamassa (após a 
instalação do batente no local).  
Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, 
instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho. Executar 
outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 

 

R$ 170,90 

(cento e setenta 

reais e noventa 

centavos) por 

diária  



2 

SERVENTE DE PEDREIRO; Executar tarefas manuais simples na construção civil 

para auxiliar na edificação e reforma de construção civil. 

DETALHADA: Efetuar a carga, descarga e transporte de materiais, servindo-se das 

próprias mãos ou utilizando carrinho de mão e/ou ferramentas manuais, 
possibilitando a utilização ou remoção daqueles materiais. Escavar valas e 
fossas, abrir sulcos em pisos e paredes, extraindo terras, rebocos, massas, 
permitindo a execução de fundações, o assentamento de canalizações ou 
tubulações para água ou rede elétrica, ou a execução de obras similares. 
Misturar cimento, areia, água, brita e outros materiais, através de processos 
manuais ou mecânicos, obtendo concreto ou argamassa. Preparar e 
transportar materiais, ferramentas, aparelhos ou qualquer peça, limpando-as e 
arrumando-as de acordo com instruções. Auxiliar o oficial ou encarregado, em 
conjunto ou sozinho para levar a bom termo a execução de suas tarefas. Zelar 
pela conservação dos locais onde estão sendo realizados os serviços. Executar 
outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional. 
 

R$ 100,00(cem 

reais) por diária 

3. 

PINTOR; Execução dos serviços e ou reparos de pintura em fachadas ou 

ambientes internos, lixamento, pequenos e ou grandes áreas de reparo, 

executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu 

superior. Pinturas em geral com aplicadas de várias formas e com vários tipos 

de tintas (esmalte, acrílica, PVA, látex, Resina ou Verniz, Massa Acrílica ou 

PVA Tintas Epóxi, Tinta antiferrugem, Aplicação de Texturas, Grafiattos, etc.). 

Normalmente são aplicados de 2 a 3 de mãos de tinta para cobertura e 

acabamento da superfície. Inclusive reparos em alvenaria, tratamento de 

superfícies para pinturas, limpeza de calhas e lajes. 

DETALHADA: Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos 

de proteção apropriados, quando da execução dos serviços. Executar outras 
tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu  superior.  Zelar pela 
guarda conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e 
materiais utilizados, bem como do local de trabalho. Controlar o nível e o 
prumo das obras em geral. 
 

R$6,99(seis 

reais e noventa 

e nove centavos 

por metros 

quadrados 

 
 

 

Permanece inalterada a data para o recebimento dos pedidos de credenciamento e a entrega da 

documentação, mantida do dia 20/08/2020 a 17/12/2020 das 07:00h as 11:00h., observado o horário local e 

permanecem também inalteradas as demais disposições editalícias. 

 

 
  

 
Campos de Júlio - MT, 24 de agosto de 2020. 

 

 

 

Rosinéia Rodrigues Ramos Silva 
 Presidente da CPL 

 
 


